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ACTA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL 
DE REDONDO DE 23 DE ABRIL DE 2008 

 
 
Membros da Assembleia Municipal que estiveram presentes: 
 
Presidente: Armindo Manuel Beira Ramalhosa 
 
1º Secretário: Domingos Alberto Saraiva Boavida 
 
2º Secretário: Jacinto António Amaro Bento 
 
João Aleixo Branco 
 
José Maria Remédios Fernandes 
 
Sérgio António Carvalhal Ramos 
 
Florbela Fernandes Madeira 
 
António Joaquim Siquenique Carriço 
 
Francisco Ramalho Baptista Claré 
 
Faltas justificadas: 
 
Faltas não justificadas: 
 
Maria de Nazaret Barrancos de Sousa Trindade 
 
Carlos Fernando Salomé Vieira 
 
João Gonçalo Morais Tristão 
 
Rute Marina Carvalho Neves 
 
José Jorge Lopes dos Santos 
 
Caetano Venâncio Gato Carriço 
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Inácio Manuel Ambrósio dos Santos 
 
José Inácio Salas Ferreira 
 
 

ABERTURA 
 
Aos vinte e três dias do mês de Abril do ano de dois mil e oito, pelas vinte 
horas e trinta minutos, na sala de reuniões da Assembleia Municipal, em 
Redondo, reuniu, em sessão ordinária, a Assembleia Municipal, a fim de 
discutir e deliberar sobre a seguinte Ordem de Trabalhos: 
 

1. Informações; 

2. Apreciação da Informação escrita, emanada do executivo 

camarário, sobre a actividade do Município e situação 

financeira da mesma; 

3. Constituição de 3 lotes – prédio inscrito sob o artigo 1364; 

4. Plano de Pormenor do Centro Histórico de Redondo; 

5. Alteração ao artigo 48º do PDM; 

6. Prestação de Contas referente ao ano de 2007; 

7. Revisão Orçamental. 

 
E sendo a hora designada para o início dos trabalhos, o Sr. Presidente da 
Assembleia Municipal, depois de ter verificado a existência de quórum 
para o funcionamento da Assembleia, através da chamada de todos os 
membros da Assembleia, declarou aberta a sessão. 
 
Informou o Senhor Presidente da Assembleia Municipal que, por volta das 
16horas de hoje, dia 23 de Abril, deu entrada um fax do Tribunal 
Administrativo e Fiscal de Beja, citando o Senhor Presidente da 
Assembleia Municipal de Redondo, no processo nº 136/08.0BEBJA, que é 
um processo cautelar de suspensão da deliberação de 08 de Abril de 2008 
da Assembleia Municipal.  
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Consta da referida citação a advertência de que não se poderá “executar o 
acto administrativo em causa, nos termos do disposto no artigo 128º do 
Código do Processo nos Tribunais Administrativos”. 
Sucede, porém, que para hoje, às 20h30m, está agendada a 2ª sessão 
ordinária da Assembleia Municipal de Redondo, que nos termos do artigo 
49º da Lei nº 5-A/2002, de 11 de Janeiro, inclui obrigatoriamente a 
apreciação do inventário e a apreciação e votação dos documentos de 
prestação de contas. 
Ora, a não apreciação e votação das contas do Município impedirá o 
cumprimento das obrigações legais deste, com eventuais implicações no 
seu regular funcionamento, por incumprimento das exigências da Lei em 
matéria de aprovação das contas (Tribunal de Contas, DGAL, etc, etc). 
Face ao exposto, é fundamental realizar a sessão ordinária de Abril, 
marcada para hoje, uma vez que a sua não realização seria gravemente 
prejudicial para o interesse público do Município de Redondo, sendo certo 
que a sua realização não traz nenhum inconveniente para o mesmo 
interesse. 
Nestes termos e ao abrigo do disposto na parte final do nº 1 do artigo 128º 
do Código do Processo nos Tribunais Administrativos determino que se 
realize a sessão da Assembleia Municipal convocada para hoje. 
 
A Assembleia Municipal deliberou por unanimidade e em minuta realizar a 
reunião conforme acima exposto. 
 
Assim sendo, o Senhor Presidente da Assembleia Municipal deu início à 
sessão. 
 
Passou de seguida à apreciação da acta da sessão extraordinária de 13 de 
Março de 2008. 
Não havendo qualquer intervenção pôs a mesma à votação. 
A acta da sessão extraordinária realizada em 13 de Março de 2008 foi 
aprovada por unanimidade. 
 
Passou de seguida à apreciação da acta da sessão extraordinária de 08 de 
Abril de 2008. 
Não havendo qualquer intervenção pôs a mesma à votação. 
A acta da sessão extraordinária realizada em 08 de Abril de 2008 foi 
aprovada por unanimidade. 
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Interveio o Sr. Deputado António Carriço para perguntar sobre as actas das 
reuniões de Novembro de 2007, 15 de Fevereiro de 2008 e 26 de Fevereiro 
de 2008, as quais ainda não estão aprovadas. 
 
O Senhor Presidente da Assembleia Municipal informou que as actas 
referidas pelo Senhor Deputado são da competência da mesa anteriormente 
em funções e que nada lhe fez chegar, não sabe qual o ponto de situação 
relativamente a essas actas. 
 

PERIODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA 
O Senhor Presidente da Assembleia Municipal relembrou os Senhores 
Deputados que o tempo limite estipulado para este ponto é de 60 minutos, 
pelo que solicita que as intervenções sejam o mais objectivo e sintéticas 
possíveis. 
Inscreveram-se para intervir neste ponto os Deputados Senhor António 
Carriço, Senhor Sérgio Ramos e Senhor João Aleixo. 
 
O Senhor Presidente da Assembleia Municipal deu a palavra ao Senhor 
António Carriço. 
 
O Senhor Deputado António Carriço perguntou ao Senhor Presidente da 
Câmara qual é o ponto da situação do projecto do estaleiro Municipal e 
também do Parque Escolar, uma vez que constam da informação de obras 
da Câmara. 
 
O Senhor Presidente da Assembleia Municipal perguntou se o Senhor 
Presidente da Câmara queria responder a um deputado de cada vez ou dava 
as respostas no final das intervenções. 
 
O Senhor Presidente da Câmara disse que respondia no final. 
 
O Senhor Presidente da Assembleia Municipal deu a palavra ao Senhor 
Deputado Sérgio Ramos. 
 
O Senhor Deputado Sérgio Ramos, já tinha colocado esta questão na 
reunião da Assembleia Municipal que se realizou em 15/02/2008, na Aldeia 
da Serra, mas não foi esclarecido, pelo que tornou a perguntar se havia 
possibilidade de ter informação sobre a possível existência de facturas 
alusivas a anúncios que saíram no Diário do Sul a favor da Associação 
Terra dos meus Cuidados, com eventual pagamento por parte do 
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Orçamento da Assembleia Municipal, gostaria de saber se há possibilidade 
do Senhor Presidente da Assembleia Municipal solicitar ao Executivo 
Camarário alguma informação nesse sentido, de modo a ficar esclarecido se 
houve, ou não, pagamentos, do Orçamento da Assembleia Municipal de 
Redondo, de anúncios efectuados no Diário do Sul de eventos da 
Associação Terra dos Meus Cuidados. 
 
O Senhor Presidente da Assembleia Municipal informou que iria 
diligenciar no sentido de tentar obter essa informação junto do executivo 
camarário. 
 
O Senhor Presidente da Assembleia Municipal deu a palavra ao Senhor 
Deputado João Aleixo. 
 
O Senhor Deputado João Aleixo interveio para felicitar a Mesa pela eleição 
que se realizou no passado dia 08 de Abril e ao mesmo tempo desejar 
felicidades no desempenho dessa missão e que o Senhor Presidente e a 
restante Mesa contribuam para o engrandecimento desta Assembleia 
Municipal, da sua dignificação no respeito por todos. Como é sabido, desde 
o princípio deste mandato assistiu-se, nesta casa, a uma falta de respeito 
tremenda para com certos deputados e efectivamente um desrespeito para o 
exercício das funções de alguns deputados. Por isso, deseja ardentemente 
que esta Mesa contribua com a sua missão, para que todos os deputados, 
independentemente da força política que representam, sejam respeitados e 
dignificados no exercício das funções para que foram eleitos e que possam 
exprimir livremente as suas ideias, as suas dúvidas e que contribuam, 
todos, para o bem da população do Concelho de Redondo e que nesta casa 
não se verifiquem mais atitudes de desrespeito para com alguns deputados. 
Deseja um bom trabalho à nova Mesa. 
 
O Senhor Presidente da Assembleia Municipal agradeceu em seu nome e 
em nome da Mesa, os votos deixados pelo deputado Sr. João Aleixo e 
deixou a promessa de que tudo farão para que tudo corra o melhor possível. 
 
O Senhor Presidente da Assembleia Municipal deu a palavra ao Senhor 
Presidente da Câmara para prestar os esclarecimentos solicitados. 
 
O Senhor Presidente da Câmara informou que o projecto do Estaleiro 
Municipal está em elaboração nos Serviços Técnicos da Câmara e tem 
como objectivo a transferência do estaleiro municipal para o terreno de 
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expansão da Zona Industrial de Redondo que, como é do conhecimento dos 
Senhores Deputados, a Câmara adquiriu mais cerca de 6 hectares de terreno 
para expansão da Zona Industrial, contando já com a implantação do novo 
estaleiro. 
Em relação ao Parque Escolar de Redondo, o projecto está a ser elaborado 
na Direcção Regional de Educação do Alentejo, pelos técnicos da DREA, a 
Câmara está a acompanhar e logo que esteja concluído, o projecto será 
candidato ao QREN e será lançado o concurso, uma vez que este projecto 
faz parte de um conjunto que já tem o parecer do Ministério da Educação. 
Está a ser terminado o projecto de arquitectura, depois serão as 
especialidades, abertura dos concursos e teremos um Centro Escolar com 
todos os níveis de ensino, da pré-primária ao 12º ano de escolaridade, tudo 
localizado no mesmo espaço para utilização comum das potencialidades 
que existem nas actuais instalações da Escola EB 2,3. Informou ainda o 
Senhor Presidente que também já está validado, pelo Ministério da 
Educação, o Centro Escolar de Montoito, mas está numa fase mais 
atrasada. 
 
O Senhor Presidente da Assembleia Municipal perguntou se há mais 
inscrições para o período antes da ordem do dia.  
Não havendo mais inscrições dá por encerrado este ponto e passou de 
seguida à ordem de trabalhos.  
Lembrou ainda aos Senhores Deputados que, à semelhança do que tem 
acontecido, todas as deliberações sobre documentos sujeitos à aprovação 
do Plenário serão aprovadas em minuta. 
 

ORDEM DE TRABALHOS 
INFORMAÇÕES 

O Senhor Presidente da Assembleia Municipal perguntou se alguém 
pretende intervir. 
Como ninguém tivesse querido intervir, o Senhor Presidente da Assembleia 
Municipal propôs que se passasse à discussão do ponto dois da ordem de 
trabalhos. 

 
APRECIAÇÃO DA INFORMAÇÃO ESCRITA, EMANADA DO 

EXECUTIVO CAMARÁRIO, SOBRE A ACTIVIDADE DO 
MUNICÍPIO E SITUAÇÃO FINANCEIRA DA MESMA 

O Senhor Presidente da Assembleia Municipal perguntou se alguém 
pretende fazer alguma intervenção relativamente a informação emanada da 
Câmara Municipal. 



 

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DE 23/04/2008 7

Como ninguém tivesse querido intervir, o Senhor Presidente da Assembleia 
Municipal deu a palavra ao Senhor Presidente da Câmara. 
 
O Senhor Presidente da Câmara disse, mais uma vez, que, na sequência de 
sugestões de alguns membros da Assembleia Municipal, a Câmara 
procurou dar a informação o mais detalhada possível, pelo que considera 
que a informação distribuída, relativamente às actividades da Câmara, está 
bastante pormenorizada, de modo a que, todos saibam a actividade que a 
Câmara Municipal está a fazer e tem o dever de informar a Assembleia 
Municipal, se, no entanto, ainda houver alguma dúvida, será esclarecida. 
 
Não havendo pedidos de intervenção neste ponto, o Senhor Presidente 
passa para o 3º ponto da Ordem de Trabalhos. 
 

CONSTITUIÇÃO DE 3 LOTES – PRÉDIO INSCRITO SOB O 
ARTIGO 1364 

O Senhor Presidente da Assembleia Municipal deu a palavra ao Senhor 
Presidente da Câmara para, relativamente a este ponto, prestar os 
esclarecimentos que tiver por convenientes. 
 
O Senhor Presidente da Câmara informou que se trata de uma questão 
burocrática para divisão do quarteirão onde se encontra, actualmente, 
instalado o Arquivo Municipal, numa parte e noutra parte estão a funcionar 
os Serviços de Acção Social, deste artigo faz parte ainda o quintalão, 
virado para o pavilhão de exposições. O que se pretende é que todo este 
quarteirão, as três partes que englobam um só artigo, um só prédio, seja 
dividido e passe a constituir três prédios distintos, conforme consta da 
planta que foi distribuída. 
Este loteamento sendo de iniciativa da Câmara está sujeito à aprovação da 
Assembleia Municipal. Prende-se com o facto de a Câmara ter deliberado 
abrir concurso para venda do prédio que, a ser aprovado, passará a ser o 
Lote B, foi posto à venda através de Edital e Aviso Público para que nele 
seja instalado um restaurante Regional, de referência, uma vez que se 
entendeu que aquele espaço devia ser valorizado. Foi atribuído a um 
munícipe do Concelho e só será entregue após aprovação do projecto de 
arquitectura, para que fique a salvaguarda de que vai ao encontro do que é 
pretendido. 
 
O Senhor Presidente da Assembleia Municipal perguntou se algum 
deputado pretende intervir. 
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Não havendo pedidos de intervenção neste ponto, o Senhor Presidente da 
Assembleia Municipal põe à votação a constituição dos três lotes no prédio 
inscrito sob o artigo 1364. 
 
A Assembleia Municipal deliberou por unanimidade e em minuta aprovar o 
loteamento acima referido. 
 

PLANO DE PORMENOR DO CENTRO HISTÓRICO DE 
REDONDO 

O Senhor Presidente da Assembleia Municipal deu a palavra ao Senhor 
Presidente da Câmara para, relativamente a este ponto, prestar os 
esclarecimentos que tiver por convenientes. 
 
O Senhor Presidente da Câmara informou que este assunto já tinha sido 
falado na Assembleia Municipal. O Regulamento e Plano de Pormenor 
chegaram à versão final, face às alterações da Lei relativamente aos 
instrumentos de Gestão do território, depois de aprovados em conferência 
de Serviços, depois de submetidos a inquérito público, nos prazos previstos 
na legislação, esta é a versão final que deverá ser objecto de deliberação 
pela Assembleia Municipal, para, de seguida, ser publicado no Diário da 
República e poder passar a ser um instrumento de gestão territorial para 
uma parte da Vila de Redondo. Este Plano de Pormenor tem por objectivo, 
não só a Zona Histórica (zona envolvente do Castelo), como também um 
conjunto de ruas que têm ligação com a Praça D. Diniz e em relação às 
quais, através deste plano, se pretende criar um conjunto de regras, de 
modo a salvaguardar o património construído. 
Foi um trabalho desenvolvido durante dois anos pelo GTL, neste momento 
encontram-se cumpridos todos os formalismos, recolhidos todos os 
pareceres, de acordo com a legislação, compete à Assembleia Municipal 
deliberar sobre o mesmo, para que possa seguir os restantes trâmites legais.  
Com a nova legislação, Decreto-Lei 316/2007, o processo está mais 
simplificado. 
 
O Senhor Presidente da Assembleia Municipal perguntou se algum 
deputado pretende intervir. 
Não havendo pedidos de intervenção neste ponto, o Senhor Presidente da 
Assembleia Municipal põe à votação o Plano de Pormenor do Centro 
Histórico de Redondo. 
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A Assembleia Municipal deliberou por unanimidade e em minuta aprovar o 
Plano de Pormenor do Centro Histórico de Redondo. 
 

ALTERAÇÃO AO ARTIGO 48º DO PDM 
O Senhor Presidente da Assembleia Municipal deu a palavra ao Senhor 
Presidente da Câmara para, relativamente a este ponto, prestar os 
esclarecimentos que tiver por convenientes. 
 
O Senhor Presidente da Câmara informou que este assunto está relacionado 
com a explicação feita anteriormente, houve uma simplificação de 
procedimentos com as alterações da Lei. 
A Câmara iniciou, no ano passado, uma alteração do Regulamento do 
PDM, no seu artigo 48º, que tinha uma redacção ambígua em relação à 
viabilidade de empreendimento turísticos no espaço rural e, portanto, o que 
se fez, foi uma alteração da regulamentação, para que se possa permitir que 
os empreendimentos turísticos em espaço rural se possam desenvolver 
através de Planos de Pormenor. 
Encontram-se cumpridos todos os formalismos legais, nomeadamente a 
discussão pública, pelo que se considera que a alteração ao PDM – art.º 48, 
se encontra em condições de ser objecto de deliberação por parte da 
Assembleia Municipal.   
 
O Senhor Presidente da Assembleia Municipal perguntou se algum 
deputado pretende intervir. 
Não havendo pedidos de intervenção neste ponto, o Senhor Presidente da 
Assembleia Municipal põe à votação a alteração ao art.º 48 do PDM. 
 
A Assembleia Municipal deliberou por unanimidade e em minuta aprovar a 
alteração ao art.º 48 do PDM. 
 

PRESTAÇÃO DE CONTAS REFERENTE AO ANO DE 2007 
O Senhor Presidente da Assembleia Municipal deu a palavra ao Senhor 
Presidente da Câmara para, relativamente a este ponto, prestar os 
esclarecimentos que tiver por convenientes. 
 
O Senhor Presidente da Câmara disse que estes documentos são 
documentos essencialmente técnicos, que traduzem aquilo que foi a 
actividade e a vida da Câmara durante o ano de 2007, gostaria apenas de 
deixar uma nota, que a entrada em funcionamento, tardia, do novo Quadro 
Comunitário, QREN, fez com que alguns dos projectos que estavam 
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previstos para o ano de 2007, tivessem de deslizar para 2008 e, só agora, 
alguns estão em fase de concurso. A Câmara é alheia ao facto de, só agora, 
todos os regulamentos do QREN se encontrarem aprovados e em condições 
de poder haver, os chamados Avisos de Abertura de Concurso e se 
formularem candidaturas. Foi um ano e meio que se perdeu, mas que não 
tem a ver com as Autarquias, tem a ver com os “timmings” que o governo 
imprimiu à implementação dos mecanismos de candidatura para o Quadro 
Comunitário. Por isso, deixa a nota de que, a taxa de execução do PPI, 
naturalmente é mais baixa, porque é um reflexo do deslizamento temporal 
destas candidaturas, que só agora podem ter andamento. 
A Prestação de contas é um conjunto de documentos essencialmente 
técnicos, por esse motivo, como é habitual, está presente o Dr. José 
Bernardo, Chefe da Divisão Administrativa e Financeira, que irá fazer a 
apresentação e explicação da Prestação de Contas de 2007 em Power-Point. 
 
O Senhor Presidente da Câmara informou ainda que está à disposição dos 
Senhores Deputados, a relação dos Bens Móveis e Imóveis do Município 
de Redondo, para consulta e apreciação, uma vez que compete à 
Assembleia Municipal apreciar os documentos referentes ao inventário dos 
bens, direitos e obrigações patrimoniais reportados a 31/12/2007.  
 
O Senhor Presidente da Assembleia municipal deu a palavra ao Dr. José 
Bernardo. 
 
O Dr. José Bernardo passou à apresentação e explicação dos documentos 
que fazem parte da Prestação de Contas de 2007. 
 
Feita a apresentação e explicação dos documentos da Prestação de contas 
de 2007, o Senhor Presidente da Assembleia Municipal perguntou se algum 
deputado pretende intervir. 
 
O senhor Presidente da Assembleia Municipal deu a palavra ao Senhor 
Deputado João Aleixo. 
 
O Senhor Deputado João Aleixo interveio para dar os parabéns ao Senhor 
Presidente da Câmara e a toda a sua equipa, tal como às pessoas que 
elaboraram toda esta documentação, porque são documentos que dão muito 
trabalho, mas vê-se aqui um trabalho muito bem elaborado, pelo que se vê 
na obrigação de dar os parabéns ao Senhor Presidente, à sua equipa e a 
todos quantos colaboraram na elaboração deste documento. 



 

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DE 23/04/2008 11

Deixa um voto de louvor por este trabalho que espelha bem a transparência, 
o rigor e a seriedade com que a equipa que lidera esta Câmara Municipal se 
preocupa com as contas da Autarquia, o que infelizmente não se vê na 
grande maioria das Autarquias do país. 
Mais uma vez refere que é de louvar a transparência, rigor e seriedade do 
Município de Redondo. 
O Senhor Deputado João Aleixo perguntou desde quando é que a Câmara 
de Estremoz está em dívida para com a Câmara de Redondo e se há mais 
Câmaras em dívida para com a Câmara de Redondo. 
 
O Senhor Presidente da Assembleia Municipal deu a palavra ao senhor 
Deputado António Carriço. 
 
Interveio o Senhor Deputado António Carriço para dizer que se congratula 
com o facto do Município de Redondo se encontrar de boa saúde 
financeira, isso só prova o rigor que desde há muitos anos se verifica na 
Câmara de Redondo, o rigor que tem vindo a seguir, nunca nesta 
Assembleia Municipal se ouviu dizer que a Câmara Municipal estava de 
má saúde financeira. Nos dias que correm, isto é de louvar. É de louvar o 
executivo da Câmara e também as pessoas que trabalharam na apresentação 
deste trabalho que bastante elucidou todos os presentes. 
 
Respondendo ao Senhor Deputado João Aleixo o Senhor Presidente da 
Câmara informou que a Câmara Municipal de Estremoz tem uma dívida 
para com a Câmara de Redondo no valor de cerca de 125.000 €, que 
resultou de uma obra intermunicipal, em que foi assinado um contrato entre 
as duas Câmaras, a Câmara de Redondo foi a dona da obra de 
Pavimentação da Estrada entre o Redondo / Freixo / Evoramonte. A 
Câmara Municipal de Redondo assumiu a contrapartida nacional da obra 
que foi financiada com fundos comunitários, assumiu e pagou ao 
empreiteiro tudo o que tinha que ser pago e, até hoje, a Câmara de Redondo 
está à espera que a Câmara de Estremoz pague a sua parte. O actual 
presidente da Câmara de Estremoz diz que vai pagar, o anterior também 
dizia, nos vamos insistindo e estamos a aguardar. 
Em relação a outras Câmaras, há situações que estão pendentes de 
apuramento com a Câmara de Reguengos, nomeadamente, os custos de 
funcionamento da ETA da Vigia, já vem de trás, uma vez que, actualmente, 
já está a funcionar sob a jurisdição e encargos suportados pelas Águas do 
Centro Alentejo, mas ainda há uns acertos a fazer coma Câmara de 
Reguengos, neste momento não sabe precisar os valores. 
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O Senhor Presidente da Câmara disse ainda que gostaria de realçar um 
aspecto, quando se apresenta um saldo de gerência desta grandeza, se for 
tido em conta o que já foi dito em relação à questão dos fundos 
comunitários, tem que se pensar que a Câmara de Redondo está a lançar 
concursos na convicção de que vai receber fundos comunitários, mas não 
está dependente dos “timmings” de aprovação. Nos “timmings” dos 
regulamentos, sim, mas não depende de receber fundos para poder efectuar 
as obras. 
É este princípio que tem vindo a ser seguido, porque é um princípio que dá 
uma garantia de execução mais rápida, uma garantia de que quem trabalha 
com a Câmara Municipal de Redondo vem trabalhar com confiança e é 
também uma forma de se poder “pressionar” as entidades que aprovam os 
projectos dos fundos comunitários. É muito importante a Câmara ter esta 
“almofada” financeira, porque não tem que esperar que os projectos 
estejam aprovados e que venham os fundos comunitários. 
 
O Senhor Presidente da Assembleia Municipal perguntou ao Senhor 
Presidente da Câmara se já há alguma decisão relativamente à dívida da 
Portucel, o que impede a Câmara de receber o montante em dívida pela 
Portucel. 
 
O Senhor Presidente da Câmara informou que a dívida da Portucel já se 
arrasta há mais de 10 anos e tem a ver com as taxas que a Câmara e a 
Assembleia Municipal de então aprovaram, usando-as como instrumento de 
gestão do território para impedir o aumento da área de plantação de 
eucaliptos na Serra D’Ossa. Funcionou, porque na altura havia duas 
grandes Herdades em negociação, com esse fim, e o valor das taxas 
contribuíram para que esses negócios não se concretizassem e evitou-se a 
expansão dos eucaliptos. No caso da Portucel, como era uma vasta área e o 
parecer da Câmara não era vinculativo, a Direcção-Geral das Florestas 
continuou a permitir a reflorestação que eles detêm, houve contactos no 
sentido de se cobrar a divida, como a Portucel não pagou, a Câmara, 
cumprindo os preceitos legais, procedeu à execução através da penhora de 
bens da Portucel. Há 2 ou 3 Herdades da Portucel que têm uma penhora 
registada a favor da Câmara, no entanto a Portucel recorreu e o processo foi 
para o Tribunal e tem-se arrastado. 
 
O Senhor Presidente da Assembleia Municipal perguntou se algum 
deputado pretende intervir. 



 

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DE 23/04/2008 13

Não havendo pedidos de intervenção neste ponto, o Senhor Presidente da 
Assembleia Municipal põe à votação a documentação referente à Prestação 
de Contas do Ano de 2007. 
 
A Assembleia Municipal deliberou por unanimidade e em minuta aprovar a 
documentação referente à Prestação de Contas do Ano de 2007. 
 

REVISÃO ORÇAMENTAL 
O Senhor Presidente da Assembleia Municipal deu a palavra ao Senhor 
Presidente da Câmara para, relativamente a este ponto, prestar os 
esclarecimentos que tiver por convenientes. 
 
O Senhor Presidente da Câmara informou que esta Revisão Orçamental 
consiste no aproveitamento do saldo da Gerência Anterior, como receita, 
que é redistribuído pelas diversas rubricas da Despesa. 
 
O Senhor Presidente da Assembleia Municipal perguntou se algum 
deputado pretende intervir. 
Não havendo pedidos de intervenção neste ponto, o Senhor Presidente da 
Assembleia Municipal põe à votação a documentação referente à Revisão 
Orçamental. 
 
A Assembleia Municipal deliberou por unanimidade e em minuta aprovar a 
Revisão Orçamental apresentada. 
 
O Senhor Presidente da Assembleia Municipal informou que os 
documentos constantes da Ordem de trabalhos foram todos sujeitos a 
apreciação e os documentos que eram objecto de aprovação foram todos 
aprovados por unanimidade e em minuta. 
 

INTERVENÇÃO DO PÚBLICO 
O Senhor Presidente da Assembleia Municipal deu à palavra ao Senhor 
Isidoro Almeida, único munícipe inscrito para intervir. 
 
O Senhor Isidoro Almeida interveio apenas para felicitar a nova Mesa, 
desejar Boa Sorte e um Bom Trabalho em Prol do Concelho de Redondo. 
 
O Senhor Presidente da Assembleia Municipal agradeceu em seu nome e 
em nome da Mesa as felicitações feitas. 
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O Senhor Presidente da Assembleia Municipal disse que queria lembrar aos 
Senhores Deputados que, no final desta semana e após 34 anos de 
instauração de um regime democrático em Portugal, uma vez mais se irá 
comemorar o dia da Liberdade, o dia 25 de Abril, a comemoração desta 
data deverá constituir para todos nós uma oportunidade para nos 
associarmos a esta efeméride, mas também para reflectirmos sobre a 
qualidade da nossa democracia ao nível social, ético e legal. A este nível, 
não obstante as liberdades conquistadas, quer lhe parecer que, em muitos 
aspectos se vive um tempo de crise na nossa democracia, que deverá ser 
observada, reflectida e tratada com vista à sua sobrevivência, 
aperfeiçoando-a e fortalecendo-a, missão, essa, que não nos deverá ser 
estranha. 
Muito a propósito e lamentando o facto da falta de comparência de alguns 
eleitos, resta dizer que, em democracia é preciso saber ganhar, mas não tem 
a menor dúvida de que saber perder é muito mais importante. 
 
 
Não havendo mais nada a tratar o Sr. Presidente da Assembleia Municipal 
declarou encerrada a reunião eram 22h00, pelo que de tudo, para se 
constatar se lavrou a presente acta que vai ser assinada. 
 
 
 
O Presidente da Mesa 
 
 
O Primeiro Secretário 
 
 
O Segundo Secretário 


